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DECRETO 617/2019 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 e dá outras providências. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2771/19  resolve e: 

 
DECRETA 

   Art. 1º – Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 75.000,00  (Setenta e cinco mil reais), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil 50.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o  cancelamento da dotação abaixo: 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-2004 Atividades do Legislativo Municipal  

         3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 75.000,00 

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Tibagi, 18 de outubro de 2019. 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
REF:  EDITAL DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2019.  
 
A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 011/2019 que, após a análise dos 
recursos e contra recursos referentes à fase de habilitação das proponentes, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA 

1 COSTA SUL CONSTRUTORA LTDA - ME 

2 O. S. SOUZA E SOUZA LTDA 

3 A M M SANTOS & SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA 

Nº EMPRESA 

 
Comunica, outrossim, que os envelopes n

o
 2 - propostas de preços - das proponentes habilitadas serão abertos no dia 25 de outubro (sexta-feira) 

próxima, às 14 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi.  
 

 
                                                               TIBAGI, em 22 de outubro de 2019. 

 
 

 
ROGER VINICIUS BITTENCOURT                                  JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA                        LILIANA PRADO 

 
            Presidente                                                                           Secretário                                               Membro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2019 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na 

modalidade de Pregão, às 144 horas, do dia 04 de novembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o 

Registro de Preços para contratação futura e eventual de empresa para realização de serviços topográficos. O Valor máximo da licitação é de R$ 

78.517,06 (setenta e oito mil, quinhentos e dezessete reais e seis centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura 

Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br.  

 

Tibagi, 22 de outubro de 2019 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 0299/2019, Dispensa de Licitação nº 060/2019, conforme Parecer Jurídico 
nº 0484/2019, para formalizar contrato com a empresa EDITORA DIÁRIO DOS CAMPOS S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 03.319.996/0001-90, com 
base no inciso I, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 
 

Tibagi, em 22 de outubro de 2019 
 
 
 

 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que na Tomada de Preços nº 017/2019, cujo objeto é a contratação de empresa para 

execução de obras para construção de prédio da Escola Municipal David Federmann, no distrito de Caetano Mendes, neste Município, houve 

retificação na planilha orçamentária, e os itens abaixo, passam a ter a seguinte redação:  

2. PREÇO MÁXIMO: O valor máximo desta licitação é de R$ 2.166.542,04 (dois milhões, cento e sessenta e seis mil, quinhentos e quarenta e dois 

reais e quatro centavos). 

 

7. HABILITAÇÃO - ENVELOPE No 01 - 7.4.3 - Comprovação do capital social mínimo de R$ 216.600,00 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos reais), 

registrado na forma da lei, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta. 

Em razão das alterações a data da licitação, fica transferida para o dia 11 de novembro de 2019, às 9 horas, a Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal, nesta cidade.  

Tibagi, 21 de outubro de 2019. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 

 
 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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PORTARIA N.° 2410/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2411/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/10/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde ONIX BCO 3914 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2412/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
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em ___/___/2019.  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/09/2019 ORTIGUEIRA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN AYM 5661 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.° 2413/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/09/2019 MARINGA – conduzir pacientes para tratamento de saúde L 200 BCW5G76 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2414/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2415/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/09/2019 SANTA MARIANA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BAJ 1847 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2416/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.° 2417/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2418/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/09/2019 SANTA MARIANA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BAJ 1847 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2419/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/10/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BBS 7941 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2420/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/10/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5717 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2421/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/10/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde L 200 BCW5G76 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2422/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de João Germano de Geus, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/10/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2423/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/09/2019 SANTA MARIANA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

GOL BBR 6429 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2424/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2425/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde GOL BBR 6429 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2426/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.° 2427/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA AZE 8096 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2428/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/09/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2429/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/10/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA AZE 8096 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2430/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/10/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2431/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/09/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

ONIX BCO 3914 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2432/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/09/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULANCIA BAL 4928 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2433/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA BAL 4928 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2434/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN 5539 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.° 2435/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN 5539 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2436/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ônix BCO 3914 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2437/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2438/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/09/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA AVP - 7531 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2439/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/09/2019 LONDRINA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BAE 1822 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2440/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2441/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2442/2019, 
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de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/10/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5538 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2443/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/10/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2377/2019, 
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de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA BAL 4928 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2378/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/09/2019 LONDRINA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS 7941 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.° 2379/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULANCIA AZE 8096 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2380/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN 5539 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2381/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/08/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE 8096 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2382/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL 4928 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2383/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Luiz Paganini, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/09/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5539 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2384/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde STRADA BBL 7734 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2385/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/09/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BCN 5539 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2386/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde L 200 BCWGG76 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2387/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ 9733 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2388/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/09/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2389/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA AZE 8096 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2390/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BBS 7941 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2391/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2392/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

GOL BBR 6429 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2393/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/08/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

GOL BBR 6429 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2394/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde VAN BCN 5539 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2395/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Luiz Fernando da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde AMBULÂNCIA AZE 8096 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2396/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/09/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2397/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edenilson Aparecido Soares, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/09/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA AZE 8096 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2398/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/09/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA BBQ 9733 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2399/2019, 
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de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/2019 SANTA MARIANA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BAJ 1847 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2400/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Joselei Roberto, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/09/2019 PONTA GROSSA– conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

VAN BBX 5727 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2401/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/09/2019 PONTA GROSSA– conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

Ambulância BCU8F21 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2402/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valter Lima da Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/2019 PONTA GROSSA– conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

Ambulância BBQ 9733 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2403/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/09/2019 CAMPO LARGO – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

SPIN BAE 1822 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA N.° 2404/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/09/2019 LONDRINA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BAE 1822 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2405/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/09/2019 CURITIBA – conduzir pacientes para tratamento de saúde SPIN BAE 1822 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.° 2406/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/09/2019 PONTA GROSSA – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA BBQ 9734 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2407/2019, 

de 17 de outubro de 2019 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Rogério Darques Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/09/2019 CAMPINA GRANDE – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde 

AMBULÂNCIA BBQ 9734 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA N.° 2408/2019, 

de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Ana Luiza Mainardes Pedroso, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

22/10/2019 -

24/10/2019 

CURITIBA – Participar do I Encontro de Arquitetura e 

Engenharia para Vigilância Sanitária 

STRADA BBL 7734 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N.° 2409/2019, 
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de 17 de outubro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Josemar Scheraiber, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

22/10/2019 -

24/10/2019 

CURITIBA – Participar do I Encontro de Arquitetura e 

Engenharia para Vigilância Sanitária 

STRADA BBL 7734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

FERNANDO KOGUS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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